
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.478.277 - SP (2019/0090380-7)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : ADALBERTO BONIFACIO 
ADVOGADO : CRISTIANO MENDES DE FRANCA E OUTRO(S) - SP277425 
 

  

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE CONCEDIDO 
JUDICIALMENTE. PAGAMENTO DE PARCELAS PRETÉRITAS 
COINCIDENTES COM PERÍODO EM QUE HOUVE EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE REMUNERADA. TEMA SUBMETIDO AO RITO DOS 
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS (TEMA 1.013). 
SOBRESTAMENTO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. 

 

  

DECISÃO
Cinge-se a controvérsia sobre a "possibilidade de recebimento de benefício por 

incapacidade do Regime Geral de Previdência Social de caráter substitutivo da renda 
(auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) concedido judicialmente em período de 
abrangência concomitante ao que o segurado estava trabalhando e aguardando o 
deferimento do benefício".

Todavia, referida questão de direito tratada no presente recurso foi afetada pela 
Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça ao rito dos recursos especiais repetitivos, nos 
termos dos art. 1.036, § 5º, do CPC/2015 (REsps 1.786.590/SP e 1.788.700/SP - Tema 
1.013), tendo sido determinada a suspensão do processamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território 
nacional.

Consoante a jurisprudência desta Corte, encontrando-se o tema afetado ao rito dos 
recursos repetitivos, por medida de economia processual e para evitar decisões dissonantes, 
os recursos que tratam da mesma controvérsia no STJ devem aguardar, no Tribunal de 
origem, a solução no recurso especial afetado, viabilizando, assim, o juízo de conformação, 
hoje disciplinado pelos arts. 1.039 e 1.040 do CPC/2015. No mesmo sentido, confiram-se: 
AgInt no AgRg nos EDcl no REsp 1.345.683/RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, 
DJe 11/10/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.603.061/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe 28/6/2017; EDcl no AgInt no AgRg no REsp 1.399.836/SC, Rel. Min. Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, DJe 3/8/2017. 

Ante o exposto, determina-se a devolução dos autos ao Tribunal de origem, 
com a respectiva baixa nesta Corte, para que, após a publicação do acórdão a ser proferido 
no recurso representativo da controvérsia, o apelo especial: a) tenha seguimento denegado na 
hipótese do acórdão recorrido coincidir com a orientação do STJ; ou b) seja novamente 
examinado pelo Tribunal de origem, caso o aresto hostilizado divirja do entendimento firmado 
nesta Corte (arts. 1.039, 1.040, I e II, e 1.041 do CPC/2015).

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 06 de junho de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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